
Introdução 
O decreto-lei 178/2006 de 5 de Setembro define no seu artigo 5º, ponto 2, que 
“os resíduos urbanos cuja produção diária não exceda 1100 l por produtor’ ... ’a 
respectiva gestão é assegurada pelos municípios”. 
 
O Regulamento de Resíduos Sólidos do Concelho da Maia estabelece as 
regras a que fica sujeita a gestão dos resíduos sólidos urbanos produzidos no 
Concelho da Maia, onde se incluem os depositados selectivamente nos 
Ecocentros. 
 
Ecocentro 
Compreende uma área vigiada dedicada à recepção de resíduos para 
reciclagem com um volume de contentorização superior aos ecopontos. 
 
Localização e horário de funcionamento: 
 

HORÁRIO SEG TER QUA QUI SEX SAB 

AVIOSO 
(S. MARIA) 

 
*Alvará 72/2007  

X 
09-12 

14-18 

09-12 

14-18 

09-12 

14-18 

09-12 

14-18 

09-12 

14-18 

MOREIRA 
 

*Alvará 69/2007 

09-12 

14-18 
X 

09-12 

14-18 

09-12 

14-18 

09-12 

14-18 

09-12 

14-18 

ÁGUAS 
SANTAS 

 
*Alvará 70/2007 

09-12 

14-18 

09-12 

14-18 
X 

09-12 

14-18 

09-12 

14-18 

09-12 

14-18 

NOGUEIRA 
 

*Alvará 71/2007 

09-12 

14-18 

09-12 

14-18 

09-12 

14-18 
X 

09-12 

14-18 

09-12 

14-18 

FOLGOSA 
 

*Alvará 73/2007 

09-12 

14-18 

09-12 

14-18 

09-12 

14-18 

09-12 

14-18 
X 

09-12 

14-18 

*- Alvará de licença para a realização de operações de gestão de resíduos 
emitido pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte 
(CCDRn). 
 
X: encerrado 
 
Nos dias de encerramento semanal, os munícipes podem utilizar 1 dos 4 
Ecocentros abertos. 
 
Os Ecocentros encerram aos domingos e feriados. 

 
Materiais 
 
Os materiais devem ser previamente separados exclusivamente de acordo 
com as tipologias aceites. Para mais informações consultar a Tabela de 
resíduos na página seguinte (listagem não exaustiva). 
 
Para quantidades superiores ao previsto na Tabela de resíduos contactar a 
Maiambiente EEM. 
 
As embalagens devem ser previamente esvaziadas do seu conteúdo. 
 
Os materiais entregues devem ocupar o menor volume possível. 
 
Não são aceites materiais que contenham ou tenham contido substâncias 
perigosas. 
 
 
 
Utentes 
 
Munícipes, juntas de freguesia e empresas detentoras da credencial de 
acesso ao Ecocentro. 
 
Na credencial de acesso ao Ecocentro devem constar os dados principais 
da empresa e o Ecocentro de acesso permitido. A credencial, uma vez 
emitida, é válida para um Ecocentro (previamente seleccionado) e durante 
o período que a empresa e/ou a Maiambiente o entendam. 
Em caso de má utilização da credencial esta poderá ser suspensa ou 
mesmo retirada. 
 
 
 
Regras de utilização 
 
Os utilizadores devem dirigir-se à portaria para identificação junto do 
funcionário da Maiambiente, inspecção aos materiais e registo da 
descarga. 
 
Da apreciação do tipo de materiais transportado a Maiambiente poderá 
conceder ou recusar a descarga, fundamentando para tal a sua decisão. 
 
Caso seja concedida autorização de descarga, devem ser cumpridas as 
regras de circulação e a sinalização existente, sendo o procedimento de 
descarga da responsabilidade do utente. 
 
Todos os utilizadores devem acatar sempre as indicações e informações 
da Maiambiente. 
 

Tabela de resíduos: 

MATERIAL SIM NÃO QDE FREQ. 

Papel embalagens cartão 
rolos de cartão 
papel, jornais 
folhetos, revistas 

cartão 
complexo 
papel encerado 
papel copiativo 

1 m3 diária 

Plástico garrafas, garrafões 
bidões, baldes 
embalagens 
sacos, filme 
(s/ conteúdo) 

componentes 
de viaturas  
pára-choques 

1 m3 diária 

Vidro garrafas 
frascos 
garrafões 
(s/invólucro 
plástico) 

lâmpadas 
espelhos 
cerâmicas 
vidros planos 
pára-brisas 

1 m3 diária 

Madeira paletes, divisórias, 
móveis em 
madeira, 
aglomerados, 

pav. c/ alcatrão 
estuque 
“pladur” 

1 m3 diária 

Metais metais ferrosos 
metais não ferrosos 
bidões e latas 

 1 m3 diária 

Verdes ramos, folhas, 
flores e ervas 

c/ vaso ou 
embalagens 

1 m3 1/sem. 

Monstros sofás, colchões,  
alcatifa, móveis 

 3 un. 1/sem. 

Equip. 
Eléctrico e 
Electrónico 

electrodomésticos 
televisões, rádios 
computadores 
faxes, telefones 
telemóveis, etc 

equipamento 
industrial 

3 un. 1/sem. 

Entulhos restos c&d 
betão, tijolos, 
telhas, cerâmica 

outros  1 m3 1/mês 

OUTROS RESÍDUOS 

Baterias Acumuladores, 
pilhas 

outros 3 un. 1/mês 

Tinteiros e 
Toners 

Tinteiros e Toners 
de impressoras 

Cartuchos de 
gráficas 

25 un 1/sem. 

Lâmpadas 
fluorescentes 

Lâmpadas 
fluorescentes 

Qualquer outro 
tipo de 
lâmpada 

25 
un. 

1/sem. 

Óleos 
vegetais 

oleos alimentares outros - - 

Esferovite não contaminado outros 1 m3 diária 
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ECOCENTROS 
 
 

AVIOSO (S. MARIA) 
Travessa da Telheira 

Lugar de Ferreiró 
 

MOREIRA 
Zona Industrial Maia I, Sector VII 

 
AGUAS SANTAS 

Rua Manuel Gonçalves Lage 
Lugar de Parada 

 
NOGUEIRA 

Rua Eusébio da Silva Ferreira 
(Junto à escola C+S de Nogueira) 

 
FOLGOSA 

Travessa da Siderurgia 
Lugar de S. Frutuoso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MAIAMBIENTE EEM 
Rua 5 de Outubro, n.º 359 
Milheirós 
4475-302 Maia 
Tel.: 22 947 81 30 
Fax: 22 947 81 39 
E-mail: geral@maiambiente.pt 
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